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Secretaria Municipal de Saúde
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Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

Id: 1665849

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n°014/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições definidas na LOAS, artigo 24 e na Lei n°.6080 de 12 de
Fevereiro de 1996, com base na Resolução nº. 17 publicada no Diário
Oficial, dia 13 de outubro de 2011 e conforme deliberação na Assem-
bléia Extraordinária realizada em 25 de abril de 2014,

RESOLVE:

Art.1º - Aprovar o Cofinanciamento Municipal, no período de
Abril a Dezembro de 2014, pelo Fundo Municipal de Assistência So-
cial, mediante processo seletivo (conforme publicação no Jornal Diário
Oficial no dia 08 de Abril de 2014).

- Na Proteção Social Básica

1 - Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pes-
soas Idosas e suas Famílias - Qualidade de Vida na 3ª Idade, da As-
sociação Beneficente Viver Feliz, no valor de R$ 108.810,00 (cento e
oito mil e oitocentos e dez reais);

2 - Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pes-
soas com Deficiência e suas Famílias - da Associação de Proteção e
Orientação aos Excepcionais - APOE, no valor de R$ 108.810,00
(cento e oito mil e oitocentos e dez reais);

- Na Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 008/2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado nº
01/2013, realizado no dia 18 de agosto de 2013, para contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público, conforme preceituam o art. 37, inciso IX da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Municipal nº
8343/2013.

CONSIDERANDO a homologação do referido certame por
meio da Portaria 011/2013 publicada em 03/09/2013 no Diário Oficial
do Município.

3 - Serviço de Acolhimento em República Desvendando No-
vos Caminhos - da Associação Ministério Pastos Verdejantes, no valor
de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil );

- Na Proteção Social Especial de Média Complexidade

04 - Serviço de Proteção Social Especial para pessoas ido-
sas e suas famílias - do Serviço de Assistência São José Operário,
no valor de R$ 73.944,00 (setenta e três mil e novecentos e quarenta
e quatro reais );

Art.2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1665677

RESOLVE CONVOCAR os aprovados no processo seletivo
simplificado nº 01/2013 para comparecerem, no dia 29/04/2014 das
09h às 16h - Professor II - 25h - Escola, à Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes a fim de celebrarem o Contrato Tem-
porário sob o Regime Especial de Direito Administrativo, portando
além do Curriculum Vitae ATUALIZADO E COMPROVADO, os se-
guintes documentos ORIGINAIS e CÓPIAS (NÃO SERÃO ACEITOS
PROTOCOLOS DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS):

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
Título de Eleitor com a comprovação de Regularidade com a

Justiça Eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Nascimento dos filhos (menores que 18 anos);
Comprovante de Residência,
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-

der.

Cargo de PROFESSOR II - 25H - ESCOLA

Clas. Candidato
334 TATIANA RANGEL BRANCO DE SOUZA
335 CARLA MIRIAN PESSANHA AZEVEDO QUINTANILHA
336 FABIANA SOARES BATISTA AGUIAR
337 KARINE JANUS SMIDERLE DE OLIVEIRA
338 BEATRIZ RANGEL DA MOTA OLIVEIRA
339 SHIRLEY APARECIDA FRANÇA BARRETO
340 LYA SALES BARRETO DE SOUZA
341 TAILANI DOS SANTOS MOTTA
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342 VIVIANE DA PENHA PINTO DA SILVA
343 JULIANA GONÇALVES PEREIRA
344 ARIANE PEIXOTO SARDINHA
345 FERNANDA DA SILVA SOARES NUNES
346 RENATA PEREIRA DE AZEREDO COSTA
347 ANDRESSA DIAS COUTINHO
348 RENATA FERNANDES PEREIRA
349 JOCIANE CAETANO TERRA NASCIMENTO
350 DENISE JUNGER FERNANDES BARCELOS
351 GISELLE AZEVEDO HENRIQUES
352 RACHEL DOS SANTOS MACHADO TORRES
353 GISELLE MOTA SALEMA HENRIQUES

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de abril de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1666297

Id: 1666369

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Portaria Nº 004/2014

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve:
Art.1º - A fim de dar eficácia e agilidade às contratações de

profissionais do setor artístico - com fulcro no artigo 25, III do diploma
federal 8.666/93, que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação - é
que esta Fundação Cultural constitui uma COMISSÃO para gerenciar
a contratação das bandas locais que prestarão serviços a esta Fun-
dação no cumprimento do calendário oficial das festas tradicionais do
município de Campos dos Goytacazes. A Comissão será formada pe-
los seguintes servidores:

1 - Elaine Cecília Pereira Navarro - Gerente do Centro de
Eventos Populares Osório Peixoto (CEPOP) - Matrícula nº 24.889;

2 - Leandro Lima Cordeiro - Chefe do Departamento do Tea-
tro Trianon - Matrícula nº 22.952;

3 - Renata Rego Pangella de Souza - Assessora Jurídica da
FCJOL - Matrícula nº 23.471.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1666405

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1665665

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0026/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-CERAMICA NOSSA SENHORA DA VITÓRIA LTDA ME
-AUTO 3499

-CERAMICA SÃO GONÇALO LTDA
AUTO 3497

-T. M. S. RANGEL CERÂMICA ME
AUTO 3498

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 DE MARÇO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

Id: 1665836

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0027/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-LUCIA MARIA DE CASTRO ASSED B. MANHÃES
-AUTO 0226

-VITOR CARDOSO PATRÃO E S/M
AUTO 0248 - 0249

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE ABRIL DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

Id: 1665837

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0028/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-ANA MARIA MATOSO VIANA BAILEZ E S/M
AUTO 0162 - 0163 - 0164

-ANTONIO JOSÉ CABRAL DE OLIVEIRA
AUTO 0169 - 0170

-DAC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTOS LTDA
AUTO 0267

-FIRMINO DA SILVA SALDANHA
AUTO 0257

-HUSSEIN FARHAT
AUTO 0194

-LAIZ DE SOUZA SALDANHA
AUTO 0213 - 0214

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE ABRIL DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

Id: 1665838

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0026/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-LENILDA PEIXOTO RIBEIRO
-AUTO 0265

-LUIZ RENATO GOMES DA SILVA
AUTO 0168 - 0188 - 0187

-RODRIGO RISSO CAMPOS
AUTO 0184

-SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS
AUTO 0256

-SILVIO CARNEIRO DA SILVA E OUTRO
AUTO 0196 - 0197

-VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE NOSSA SENHORA DO MON-
TE CARMELO
AUTO 0254 - 0255

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE ABRIL DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

Id: 1665839

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0030/2014
Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.
-SEGUNDA IGREJA BATISTA DE CAMPOS
-AUTO 0288 - 1640

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE ABRIL DE 2014.
MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1665840

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0032/2014
Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.
-PRO-CLÍNICAS CLINICA DE DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTO LT-
DA
Proc. Fiscal nº 52.939/11 - Auto nº 12.278/11 - Proc.. Adm. nº
14.309/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE ABRIL DE 2014.
MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 3321-9

Id: 1665841

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0033/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-BK TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
AUTO 3288

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE ABRIL DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

Id: 1665842

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0034/2014

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-GARCIA E GONÇALVES COSMÉTICOS LTDA
Proc. Fiscal nº 49.749/08 - Auto nº 13.293/08 - Proc.. Adm. nº
6397/08-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE ABRIL DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

Id: 1665843

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0035/2014
Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDEN-
TE o auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o
Processo Fiscal respectivo.
-ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE SANTA FÉ
Proc. Fiscal nº 53.574/12 - Auto nº 15.554 - P. Adm. nº 16.908/12-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 DE ABRIL DE 2014.
MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 3321-9

Id: 1665844

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 025/2014
Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo.
-GILCEA BORGES AREAS DE SIQUEIRA
Proc. Fiscal nº 48.383/07 - Auto nº 12.365/07 - p. Adm. nº 9930/08-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 DE MARÇO DE 2014.
NORTON DA SILVA LUBANCO

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

Id: 1665845

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 031/2014
Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo.
-GARCIA E GONÇALVES COSMÉTICOS LTDA
Proc. Fiscal nº 49.747/08 - Auto nº 13.291/08 - p. Adm. nº 6398/08-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE ABRIL DE 2014.
NORTON DA SILVA LUBANCO

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

Id: 1665846
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Id: 1654678

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM

DIVERSOS CARGOS PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES, SOB O REGIME ESTATUTÁRIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas, no uso de suas atribuições legais e considerando a aprovação
e classificação no concurso público, realizado em 03/06/12, homolo-
gado através da Portaria 1401/12, publicada em 02/07/2012 no Diário
Oficial do Município.

CONSIDERANDO que todos os candidatos selecionados no
certame foram convocados e ainda há necessidade de profissionais
no âmbito deste município.

Decide CONVOCAR os candidatos aprovados que seguem
abaixo, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas, localizada na rua Coronel Ponciano de Aze-
vedo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes/RJ, portando seu curriculum vitae atualizado e comprovado, no
dia 08/05/2014 das 09 horas às 17 horas, para ciência oficial e mar-
cação de consulta para apresentação dos resultados dos exames mé-
dicos.

Os candidatos aos cargos deste Edital de Convocação deve-
rão realizar os exames determinados no item 12 do Edital do Con-
curso Público, em clínicas e/ou laboratórios devidamente credenciados
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Terapeuta Ocupacional - Hemograma Completo, ECG > 40
anos

Cargo Terapeuta Ocupacional

CLASS CANDIDATO
4 LEONARDO MARTINS CASTRO
5 JANAINA FARIA DE CARVALHO
6 BARBARA DA SILVA MATOS
7 PAULA MARIA PASSOS DOS SANTOS

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de
Abril de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1666415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Contrato nº 290/2012
Processo nº 2012.034.000010-4-PR
Concorrência Pública nº 013/12
Empresa Contratada: HIDROLUMEN CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para obra de pavimentação, urbaniza-
ção e drenagem na Avenida Capitão Nazário Pereira Gomes, Avenida
Vereador Demerval Albernaz Crespo, Rua Aldernor A. dos Santos, tra-
vessa rômulo e adjacentes - Subdistritos de Guarus, com reflexo fi-
nanceiro.
Valor do aditivo: R$ 2.421.204,04 (dois milhões, quatrocentos e vinte
e um mil, duzentos e quatro reais e quatro centavos)
Data do aditivo: 10/04/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.

Id: 1666423

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO- PRORROGAÇÃO

Processo nº 2013.012.000034-2-PR
Pregão nº 005/13
Contrato nº 140/2013
Empresa Contratada: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para contratação de serviços de seguro para 04 (quatro) veí-
culos (ônibus), que fazem parte da frota de veículos da Secretária
Municipal da Educação, com cobertura total, assistência técnica 24
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, incluindo danos materiais, danos corporais
para terceiros e acidentes pessoais de passageiros, com reflexo finan-
ceiro.
Prazo aditivado: 12 (doze) meses.
Valor aditivado: R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos
reais).
Data assinatura: 01/04/2014.

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.

Id: 1666424

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO

Processo nº 2010.006.000132-3-PR
Pregão nº 009/10
Contrato nº 248/10
Empresa Contratada: CONSTRUTORA AMAQUI LTDA.
CNPJ: 08.104.066/0001-33
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para execução de serviços de limpeza, transporte de terra
preta e esterco para as hortas comunitárias no município de Campos
dos Goytacazes, para atender o programa Hortas Comunitárias (trator
de pneu, 4x2, com potencia mínima de 75cv; retroescavadeira, motor
diesel75cv, capacidade da caçamba 0,76m3; caminhão carroceria fixa,
toco, 7,5T, motor diesel 132cv =; e caminhão basculante, capacidade
de 12,00m3 operador e demais despesas), com reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Valor Aditivado: R$ 432.140,17 (quatrocentos e trinta e dois mil, cento
e quarenta reais e dezessete centavos)
Data da assinatura: 11/04/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.

Id: 1666425

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
Processo nº 2011.005.000131-3-PR
Pregão nº 038/11
Contrato nº 297/2011
Empresa Contratada: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, pela contratação de empresa especializada na elaboração de
projetos para a execução de serviços para implantação e operação de
sistema informatizado e integrado, via web, on-line e em tempo real
de gestão de frota com aquisição de combustíveis através da tecno-
logia de cartão eletrônico de abastecimento da frota de veículos desta
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com reflexo finan-
ceiro.
Valor aditivado: 1.145,500,00 (um milhão, cento e quarenta e cinco mil
e quinhentos reais)
Prazo aditivado: 02 (dois) meses.
Data assinatura do aditivo: 09/08/2013

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.
(Publicado por omissão)

Id: 1666426

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2011.034.000253-2-PR
Tomada de Preços nº 008/11
Contrato nº 067/2012
Empresa Contratada: RABI CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 07.162.396/0001-12
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a obra de construção de escola de ensino infantil do
tipo C - padrão FMDE - Creche Escola Santa Rosa, localizada na Es-
trada Santa Rosa ,com reflexo financeiro.
Valor aditivado: R$ 138.246,07 (cento e trinta e oito mil, duzentos e
quarenta e seis reais e sete centavos)
Data da assinatura: 26/02/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.
(Publicado por omissão)

Id: 1666427

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2011.034.000256-4-PR
Tomada de preços nº 013/2011
Contrato nº 061/2012
Empresa Contratada: VITORIAMIX COMÉRCIO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
CNPJ: 10.407.093/0001-27
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a obra construção de escola de ensino infantil do tipo B
- Padrão FNDE - Creche Escola Parque prazeres, localizada na rua
José Fernandes Reis, Campos dos Goytacazes, sem reflexo financei-
ro.
Prazo aditivado: 180 (cento e oitenta) dias.
Data da assinatura: 24/01/2014.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.
(publicado por omissão)

Id: 1666428

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAES-

TRUTURA
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2012.034.000031-6-PR
Tomada de Preço nº 017/12
Contrato nº 170/2012
Empresa Contratada: EDAFO CONSTRUTOÇÕES LTDA.
CNPJ: 05.293.658/0001-52
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para execução de obra de construção de quadra escolar co-
berta com vestiário para atender a Escola Municipal Frederico Paes
Barbosa, localizada na Rua Capitão Menezes, no Parque Novo - pa-
drão FNDE . sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 09 (nove) meses.
Data da Assinatura: 18/03/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.

Id: 1666429

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA.
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2012.034.000246-2-PR
Tomada de Preço nº 059/12
Contrato nº 410/2012
Empresa Contratada: EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 05.293.658/0001-52
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para obra de construção de Escola de Ensino Infantil do tipo
B - Padrão FNDE - Creche Escola Travessão, localizada na Rua XXII
com Rua VI - Travessão, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 09 (nove) meses.
Data da assinatura: 21/02/2014

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.
(publicado por omissão)

Id: 1666430

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2014

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 002/2014, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
órtese e próteses (placas, parafusos, e próteses em liga especial
em aço de cromo/cobalto) para Serviço de Cirurgia Ortopédica da
Fundação Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 14 de Maio de 2014, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 29 de Abril de 2014.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da FMS
Id: 1666397

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Edital nº 001/2014 do Processo Seletivo Simplificado
do Programa Brasil Alfabetizado

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Ma-
rinéa Abude de Cerqueira Martins, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que estão abertas as inscrições para cadastro de reserva
de bolsistas alfabetizadores, tradutores-intérpretes de Libras e alfabe-
tizadores-coordenadores de turma, nos termos e nas condições esta-
belecidas pela Resolução MEC/CD/FNDE nº 52 de 11 de dezembro
de 2013.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por

este Edital e pela legislação vigente, sendo executado, desenvolvido e
organizado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes.1.2. Este processo seletivo simplificado visa ao preenchimento de
cadastro de reserva de bolsistas alfabetizadores, tradutores-intérpretes
de Libras e alfabetizadores-coordenadores de turma para a prestação
de serviços voluntários por tempo determinado de 08 (oito) meses,
contados a partir do início das aulas, com carga horária de no mínimo
320 horas-aulas de atuação no Programa Brasil Alfabetizado.

2. DAS ATRIBUIÇÕES:
2.1. Compete ao alfabetizador:
2.1.1. Desempenhar todas as atividades descritas para os al-

fabetizadores no Manual Operacional do PBA;
2.1.2. Aplicar testes cognitivos aos alfabetizandos, obrigatoria-

mente, utilizando a Matriz de Referência Comentada de Matemática e
Leitura e Escrita e os testes disponíveis no SBA, para aferir desem-
penho cognitivo dos jovens, adultos e idosos em dois momentos:

I - teste de entrada, a ser aplicado até o décimo quinto dia
após o início das aulas, e;

II - teste de saída, a ser aplicado nos últimos dez dias de
aula.

2.1.3. Participar obrigatoriamente das etapas inicial (48h) e
continuada(64h) da formação para alfabetização de jovens e adultos;

2.1.4. Fornecer ao alfabetizador- coordenador da turma, no
prazo determinado, após a finalização das atividades da turma, con-
tado com base na data da ativação, os dados e informações sobre os
alfabetizandos, em forma de relatório;

2.1.5. Cumprir regularmente, nos oito meses de duração do
Programa, em no mínimo trezentas e vinte horas, as atividades de
letramento e cálculos matemáticos;

2.1.6. Preencher e entregar, no tempo estabelecido, os for-
mulários e relatórios relativos às turmas.

2.2. Compete ao alfabetizador-coordenador:
2.2.1. Acompanhar todas as turmas, em contato direto com

os alunos, respeitados os seguintes parâmetros:
I - para fazer jus ao recebimento de bolsa paga pelo FN-

DE/MEC, cada alfabetizador-coordenador deverá acompanhar, no mí-
nimo cinco turmas de alfabetização ativadas no mesmo período;

II - o alfabetizador-coordenador deverá visitar semanalmente
cada uma das turmas sob seu acompanhamento, para acompanhar o
desenvolvimento do trabalho de alfabetização, registrando as informa-
ções sobre a visita, conforme relatório de visita disponível no SBA, na
aba “Serviços”;

III - se, durante o processo, uma das cinco turmas sob o
acompanhamento do alfabetizador-coordenador for cancelada, ele dei-
xará de fazer jus à bolsa paga pelo FNDE/MEC.

2.2.2. Inserir no sistema os dados e informações de finaliza-
ção das turmas.

2.3. Compete ao tradutor-intérprete de Libras:
2.3.1. Acompanhar alfabetizandos com deficiência auditiva

que sejam usuários de Libras;
2.3.2. Desenvolver efetivamente todas as ações descritas pa-

ra os tradutores-intérpretes de Libras constantes no Manual Operacio-
nal do PBA.

3. DOS REQUISITOS:
3.1. Para ingresso no Programa Brasil Alfabetizado, os alfa-

betizadores deverão cumprir, cumulativamente, os seguintes requisi-
tos:

I- serem preferencialmente professores da rede pública de
ensino;

II- possuírem, no mínimo, certificado de conclusão de nível
médio;

III- serem capazes de desempenhar todas as atividades des-
critas para os alfabetizadores no Manual Operacional do PBA;

IV- apresentarem relação de jovens com 15 anos ou mais,
adultos e idosos analfabetos que possam ser cadastrados para o in-
gresso em turmas de alfabetização do Programa Brasil Alfabetizado,
de acordo com o item 6 deste Edital.

3.2. Para ingresso no Programa Brasil Alfabetizado, os alfa-
betizadores coordenadores de turma deverão cumprir, cumulativamen-
te, os seguintes requisitos:

I- serem preferencialmente professores da rede pública de
ensino;

II- possuírem formação de nível superior em Educação, já
concluída ou em curso, ou formação superior em qualquer curso de
graduação;

III- comprovarem experiência anterior em educação, preferen-
cialmente, em educação de jovens e adultos;

IV- desenvolverem efetivamente todas as ações desempenha-
das nas turmas, descritas para os alfabetizadores- coordenadores de
turmas no Manual Operacional do PBA.

3.3. Para ingresso no Programa Brasil Alfabetizado, os tra-
dutores-intérpretes de Libras deverão cumprir, cumulativamente, os se-
guintes requisitos:

I- serem preferencialmente servidores da rede pública de en-
sino;

II- possuírem formação de nível médio e certificação obtida
por meio do Programa Nacional de Proficiência em Libras (Prolibras)
ou graduação em Letras/Libras Bacharelado, ou, ainda, formação em
nível de pós-graduação em Libras em curso autorizado pelo MEC ofe-
recido por instituição de ensino superior devidamente reconhecida;

III- comprovarem experiência anterior em educação;
IV- desenvolverem efetivamente todas as ações descritas pa-

ra os tradutores-intérpretes de Libras no Manual Operacional do PBA
.

4. DAS INSCRIÇÕES:
4.1. O requerimento de inscrição está sujeito à aprovação pe-

la Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em conso-
nância com os requisitos mínimos de participação no Processo Se-
letivo no Art. 10º da Resolução nº 52 de 11 de dezembro de 2013
para alfabetizadores, alfabetizadores-coordenadores de turmas e tra-
dutores-intérpretes de Libras.

4.2. As inscrições serão realizadas nos dias 07, 08 e 09 de
maio de 2014, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, das 8h às 12h e das 13h às 16h em formulário de requeri-
mento próprio.

4.3. No ato de inscrição os candidatos deverão apresentar
original e cópia dos seguintes documentos:

4.3.1. Carteira de identidade;
4.3.2. CPF;
4.3.3. Título de eleitor;
4.3.4. Comprovante de residência;
4.3.5. Comprovante de experiência profissional;
4.3.6. Foto 3x4;
4.3.7. Documentos que comprovem as habilitações exigidas

de acordo com os requisitos dos cargos constantes no item 3 deste
Edital.

4.4. Somente serão considerados como documentos compro-
batórios: diplomas, certificados ou certidões de conclusão de curso
(que só serão aceitas com até 6 (seis) meses de expedição).

4.5. Em caso de apresentação de Certidão de Conclusão de
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Curso a mesma terá que estar em papel timbrado no qual conste: o
CNPJ da IES (Instituição de Ensino Superior) que forneceu o curso, o
carimbo e a assinatura do responsável pela emissão do documento
atestando a data de conclusão e a carga horária, do referido docu-
mento.

5. DA CONTAGEM DE PONTOS PARA O CARGO DE AL-
FABETIZADOR-COORDENADOR:

5.1. A contagem de pontos referente à seleção de alfabeti-
zadores-coordenadores se dará da seguinte forma:

Pontuação: Requisito:
1,0 Ensino Médio - Formação Geral
1,5 Ensino Médio- Formação de Professores
1,0 Graduação
1,5 Graduação na Área da Educação com

Licenciatura
1,0 Pós-graduação na Área da Educação
1,0 Por ano de exercício comprovado no serviço

público até o valor máximo de 8,0 (oito) pontos
1,0 Por ano de experiência comprovada de atuação na

Educação de Jovens e Adultos até o valor máximo
de 8,0 (oito) pontos

1,5 Por ciclo de experiência comprovada no Programa
Brasil Alfabetizado até o valor máximo de 9,0
(nove) pontos

6. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS:
6.1. As bolsas concedidas no âmbito do PBA são destinadas

a voluntários que assumem atribuições de alfabetizador, alfabetizador
tradutor-intérprete de Libras e alfabetizador-coordenador de turmas,
conforme os parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º do art. 11 da Lei nº
10.880/2004 e do Decreto nº 6.093/2007.

6.2. Para que o FNDE proceda ao pagamento dos bolsistas é
indispensável que:

I - o voluntário tenha sido aprovado em processo seletivo
realizado por intermédio de edital público;

II - tenha assinado Termo de Compromisso com o Programa
(Anexo III da Resolução) no qual autoriza o FNDE/MEC a bloquear
valores creditados em seu favor ou a proceder ao desconto em pa-
gamentos subsequentes, quando tenha ocorrido depósito indevido; de-
terminação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público;
constatação de irregularidades na comprovação de sua frequência; ou
constatação de incorreções em suas informações cadastrais;

III - tenha participado das etapas da formação assim como
ter desenvolvido e comprovado todas as ações dentro de suas atri-
buições no Programa de alfabetização;

IV - se atuar como alfabetizador ou como tradutor-intérprete
de Libras, esteja vinculado pelo gestor local a pelo menos uma turma
ativa, tendo seus dados pessoais estejam cadastrados no SBA de
modo correto e completo;

V - se atuar como alfabetizador-coordenador de turmas, es-
teja vinculado pelo gestor local a, no mínimo, cinco turmas ativas e,
no máximo, nove turmas, tendo seus dados pessoais cadastrados de
modo correto e completo no SBA;

VI - os pagamentos mensais, devidamente autorizados pelo
gestor local, tenham sido solicitados à SECADI/MEC em lote relativo
ao período, aberto no SGB de acordo com cronograma previamente
estabelecido;

VII - a homologação dos pagamentos, devidamente atestada
por certificação digital, tenha sido feita pelo gestor nacional da SE-
CADI/MEC e enviada ao FNDE por meio do SGB.

6.3. O lote para solicitação de pagamento da última parcela
de bolsa será gerado pela SECADI/MEC somente depois que o ente
executor lançar no SBA a situação final dos alfabetizandos, no prazo
de até sessenta dias após a finalização da turma.

6.4. A título de bolsa, o FNDE/MEC pagará aos voluntários
cadastrados e vinculados a turmas ativas no SBA os seguintes va-
lores mensais:

I - bolsa classe I: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais pa-
ra o alfabetizador e para o alfabetizador tradutor-intérprete de Libras
que atuam em apenas uma turma ativa;

II - bolsa classe II: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais pa-
ra o alfabetizador que atua em apenas uma turma ativa formada por
população carcerária ou por jovens em cumprimento de medidas so-
cioeducativas;

III - bolsa classe III: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais
para o alfabetizador e alfabetizador tradutor-intérprete de Libras que
atuam em duas turmas ativas;

IV - bolsa classe IV: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais
para o alfabetizador-coordenador que atue coordenando de cinco a
nove turmas ativas;

V - bolsa classe V: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
mensais para o alfabetizador que atue em duas turmas ativas forma-
das por população carcerária ou por jovens em cumprimento de me-
didas socioeducativas.

VI - bolsa classe VI: R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais
para o alfabetizador-coordenador que atue coordenando de cinco a
nove turmas ativas, sendo pelo menos duas formadas por população
carcerária ou por jovens em cumprimento de medidas socioeducati-
vas.

6.5. Só receberá a bolsa classe III o alfabetizador ou alfa-
betizador tradutor-intérprete de Libras que atue em duas turmas ativas
cujo horário de aulas não seja coincidente.

6.6. Só receberá a bolsa classe V o alfabetizador que atue
em duas turmas ativas formadas por população carcerária ou jovens
em cumprimento de medidas socioeducativas cujo horário de aulas
não seja coincidente.

6.7. Os bolsistas farão jus ao recebimento de tantas parcelas
mensais quantos forem os meses de duração do curso de alfabeti-
zação, definidos no Ppalfa apresentado pelo EEx, desde que todas as
condições estipuladas no art. 14 tenham sido cumpridas.

6.8. As bolsas serão pagas diretamente ao beneficiário, por
meio de cartão magnético emitido em favor do bolsista pelo Banco do
Brasil S/A, por solicitação do FNDE.

6.9. O FNDE providenciará a emissão do cartão-benefício pa-
ra o bolsista quando este tiver sua primeira parcela de bolsa auto-
rizada pelo gestor local e quando esse pagamento for devidamente
homologado pelo gestor nacional, da SECADI/MEC.

6.10. O bolsista deverá retirar o cartão-benefício quando do
primeiro saque do crédito relativo à bolsa, na agência do Banco do
Brasil por ele indicada entre as disponíveis no SBA, após apresen-
tação e chancela dos documentos exigidos para essa finalidade e ca-
dastramento de sua senha pessoal.

6.11. O saque dos recursos creditados a título de bolsa de-
verá ser efetuado exclusivamente por meio do cartão-benefício emitido
pelo Banco do Brasil.

6.12. O bolsista fara jus a um único cartão magnético para a
realização de saques correspondentes à(s) parcela(s) paga(s) e a
consulta a saldos e extratos

6.13. Os saques e a consulta a saldos e extratos deverão
ocorrer exclusivamente nos terminais de auto-atendimento do Banco
do Brasil S/A ou de seus correspondentes bancários, mediante a uti-
lização de senha pessoal e intransferível.

6.14. Excepcionalmente, quando os múltiplos de valores es-
tabelecidos para saques nos terminais de auto-atendimento forem in-
compatíveis com os valores dos saques a serem efetuados pelos bol-
sistas, o banco acatará saques e consultas nos caixas convencionais
mantidos em suas agências bancárias.

6.15. A utilização do cartão-benefício é isenta de tarifas ban-
cárias.

6.16. O bolsista que efetuar saques em desacordo com o es-
tabelecido nesta resolução ou solicitar a emissão de segunda via do
cartão magnético ficará sujeito ao pagamento das correspondentes ta-
rifas bancárias.

6.17. Os créditos não sacados pelo bolsista no prazo de dois
anos da data do respectivo depósito serão revertidos pelo banco em
favor do FNDE, que não se obrigará a novo pagamento.

6.18. Ao FNDE, observadas as condições estabelecidas no
art. 17 desta Resolução, é facultado bloquear valores creditados em
favor do bolsista, mediante solicitação direta ao agente financeiro de-
positário dos recursos, ou proceder aos devidos descontos em paga-
mentos futuros.

6.19. Não havendo pagamento subsequente, o bolsista ficará
obrigado a restituir os recursos ao FNDE no prazo de quinze dias a
contar da data do recebimento da notificação, na forma prevista no §
12 do art. 23 da Resolução.

6.20. O pagamento da bolsa será suspenso quando:
I - houver o cancelamento da participação do bolsista no Pro-

grama ou sua substituição por outro voluntário;
II - forem verificadas irregularidades no exercício das atribui-

ções do bolsista;
III - forem constatadas incorreções nas informações cadas-

trais do bolsista;
IV - não for cumprido o art. 17, § 2º da Resolução, até que o

preenchimento da situação final dos alfabetizandos tenha sido regu-
larizada.

7. DO QUANTITATIVO DE ALFABETIZANDOS POR TUR-
MA:

7.1. O número de alfabetizandos em cada turma deverá obe-
decer aos seguintes parâmetros:

I - nas áreas rurais, mínimo de sete e máximo de vinte e
cinco alfabetizandos por turma;

II - nas áreas urbanas, mínimo de catorze e máximo de vinte
e cinco alfabetizandos por turma.

7.2. Só será admitida a abertura de nova turma em local e
horário em que já existam turmas em funcionamento, quando estas
não comportarem todos os novos alunos.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. A lotação do(a) candidato(a) a Alfabetizador(a), que vier

a ser aprovado(a) por esse processo, deverá, preferencialmente, ser
em escolas de Comunidades onde sejam identificados jovens com 15
anos ou mais, adultos e idosos analfabetos que possam ser cadas-
trados para o ingresso em turmas de alfabetização do Programa Bra-
sil Alfabetizado, não podendo ultrapassar dois ciclos de permanência
no Sistema do Brasil Alfabetizado.

9. DO CRONOGRAMA REFERENTE A ESTE PROCESSO
SELETIVO:

9.1. 07/05/2014 a 09/05/2014: Período de inscrição.
9.2. 12/05/2014: Devolução dos formulários de cadastramento

dos alfabetizandos preenchidos com 01 foto 3x4 e cópia dos docu-
mentos comprobatórios (CPF, comprovante de residência, escolaridade
e experiência profissional).

9.3. 14/05/2014: Seleção dos alfabetizadores.
9.4. 19/05/2014: Seleção dos alfabetizadores-coordenadores

de turma e dos tradutores-intérpretes de Libras.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de abril de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1666299

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Tenente Coronel
Cardoso, nº 645, Parque Avenida Pelinca, para instalação da Escola
Municipal Vilma Tâmega.
Partes: Leonardo de Souza Siqueira e Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 6.136,07 (seis mil, cento e trinta e seis reais e sete cen-
tavos) mensais.
Data: 20/01/2014
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 14 de Abril de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1665653

AVISO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES.

GERÊNCIA DE SERVIÇO SOCIAL ESCOLAR.

PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDO PARA O ENSINO SUPE-
RIOR.

Informamos que Danielle Trindade Ferreira Paulo - Processo
799/12 da Procuradoria Municipal atendeu a convocação do Programa
de Bolsas de Estudo para o Ensino Superior apresentando documen-
tos para o Recadastramento e que após a análise da Equipe o pro-
cesso foi considerado deferido para o ano de 2014.

Informamos que a aluna desta forma será reincluída no Pro-
grama de Bolsas de Estudo Para o Ensino Superior atendendo às
prerrogativas legais.

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1666298

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCESSO n.º 2009.019.000372-1-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2009

CONTRATO Nº 006/2010

OBJETO: serviços de engenharia com montagem e desmontagem de
palco, lavagem de lona e transporte dos mesmos.

CONTRATADA: R.V.R EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME.
CNPJ sob o nº 08.204.499/0001-60
Valor total: R$ 144.752,00 (cento e quarenta e quatro mil, setecentos
e cinquenta e dois reais).
Prazo aditivado 02 (dois) meses
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1665671

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0159/2014

PROCESSO n.º 2014.105.000028-3-PR

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2014

CONTRATADA: MACRO CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ nº 09.170.100/0001-30

OBJETO: Obra de construção da Praça da Paz - Praça de Alimen-
tação - Goitacazes - Campos dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 1.354.169,23 (um milhão, trezentos e cinqüenta
e quatro mil, cento e sessenta e nove reais e vinte e três centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 08/04/2014

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0164/2014

PROCESSO N.º 2013.115.000491-0-PR

PREGÃO n.º 060/2013(SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

CONTRATADA: NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA

CNPJ nº 29.212.545/0001-43

OBJETO: Prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua,
com dedicação exclusiva de mão de obra, para Apoio Administrativo
da Administração Direta e Indireta do Município.

VALOR GLOBAL: R$48.558.662,16 (quarenta e oito milhões, quinhen-
tos e cinqüenta e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e de-
zesseis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze)meses

DATA DA ASSINATURA: 09/04/2014

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0133/2014

PROCESSO n.º 2012.034.000052-8-PR

Concorrência Publica nº 007/12

CONTRATADA: ANGEMAR MULTI COMERCIAL E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

CNPJ Nº 08.680.836/0001-96

OBJETO: Obra de Construção da Vila Olímpica do Parque Cidade
Luz - Campos dos Goytacazes - RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 2.429.258,86 (dois milhões, quatrocentos e vinte
e nove mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e seis cen-
tavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 300 (trezentos) dias

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/03/2014

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.

Id: 1666395

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/14

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, vem por meio deste informar que realizará
sessão para anúncio da decisão quanto à habilitação das empresas
participantes da Concorrência nº 005/14, conforme abaixo discrimina-
do:
1 - Data e horário da sessão de anúncio do resultado da habi-
litação:
05 de maio de 2014 as 15 h (quinze horas).

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 016/2014
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 016/2014 tipo MENOR PREÇO,
pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, de-
vendo os interessados apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTA-
ÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:
1 - Objeto: Obra de construção da Creche Modelo 1 - Estrada do
Jacu, Parque Aldeia - Campos dos Goytacazes/RJ.
2 - Valor Estimado dos Serviços:
R$ 2.519.723,39 (dois milhões, quinhentos e dezenove mil, setecentos
e vinte e três reais e trinta e nove centavos).
3 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:
04 de junho de 2014 às 10h (dez horas).
4 - Aquisição do Edital:
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, das 9h às 12h30min e das 14h às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega
de 03 (três) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2014.

Comissão Permanente de Licitações

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
o resultado do julgamento da documentação apresentada pelos par-
ticipantes da Tomada de Preços nº. 014/2014.

Licitantes Habilitados: AJEX CONSTRUÇÕES E COM. LTDA, DRENA-
CON CONSTRUTORA LTDA, EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA, F S
NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS LTDA E JUEDSON CONSTR. E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Licitante Inabilitado: CONPLAN EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA.

O prazo recursal de que trata o art. 109 da Lei 8.666/93, iniciar-se-á
a partir da publicação deste.

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1666394

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 010/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Poder Executivo Municipal através do
Decreto nº. 096/2014 estabeleceu Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas Municipais, no dia 02/05/2014, em virtude do feriado do dia
1º de maio de 2014 (Dia do Trabalhador),

R E S O L V E decretar ponto facultativo neste Poder Le-
gislativo, no dia 02 de maio de 2014 (sexta-feira).

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1665647


